
161

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Maio de 2019 • Edição MMMDCCCXIV 161

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 03 de Maio de 2019 • Edição MMMDCCCXIV

ESTAI'O DO PI.Auf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO Rl.IX DO PIAUI 
SEÇJ\ETt\BJA "IYNJ9PM IUl UJ\!ÇACÃQ E 

ÇYLTURA 
CNPJ - ao.,C.so~• 0001 .. •• 

Art. 8°. A bolsa monitoria serâ concedida por um período mínimo de 06 (seis) meses e 

máximo de 12 (doze) meses. 

Art. 9° .. A carga horá ria do bolsis~a monitor não poderá ultrapassar 02 (duas) horas 

diárias nem 10 (dez) horas semanai~. 

Art. 10. A concessão da bolsa de que trata esla l ei, também podetá ser cancelada a 

qualquer tempo. por conveniência ca administração e de acordo com a disponibilidade 

financeira da SEMEC. 

Art. 11. O monitor q e residir n.~ zona rural poderá utilizar o transporte esoolar 

disponibilizado para chegar ao local onde realizará a sua monitoria, ou realizar o trabalho 

de IJlOnítori,:i na sua comunidade. 

Art. 12. A concessão da bolsa de qi1e trata esta Lei não gera vínculo empregatício, nem 

gera para a Administração Pública o ~ever de indenizar, quando do seu cancelamento. 

Art 13. 'Ficam reservadas aos alunos Integrantes de tamma em situação de

vulnerabilidade social 30% (trinta pc:r cento) das vagas oferecidas pelo Programa Alun() 

Monitor. na lorma desta Lei. 

§ 1•. Considera-se familia em sltua\:l!o de vulnerabilidade a que já seja beneficiária de 

programa social, ou seja, atendida ·unto aos serviços socioassistenciais ofertados pelo 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, deste Municipio, ou. caso não seja 

insaila, conslalada mediante estude socioeconómico da familia realizado por profissional 

do serviço social e com base nos critêrios estabe ecidos pela Lei Federal n" 8.742, de 07 

de dezembro de 1993 .LOAS (lei Orgânica de Assistência Social). 

§ lQ. Na hipótese de não haver núrrero de alunos em situação de vulnerabilidade social 

suficiente para ooupar as vagas r',servadas, estas serão preenchidas pelos demais 

alunos que se enquadrarem no Prog1ama. 

Art. 14. Fica criado 01 {um] cargo em comissão de Supervisor de Monitoria, nos termos 

deste lei municipal, para remunerá-k . 

Art.15. Fica o Poder Executivo mun_oipal autorizado a adequar a lei Orçamentária Anual 

e vigor para atendimento das despesas decorrentes desta Lei, cumprindo assim o 

disposto no parágrafo 4° e 5° do art. 150 da Lei Orgânica do Municipal. 

Art, 16. Esta Lei entra em vigor na date de sua publicação, e revogando as disposições 

em oontrârio. 

, Gabinete do Prefeito de Sí!o Félix do Piauí, 12 de abril de 2019. 

~ Sancionada, numerada, regislra hcada a presente Lei nesta Secrelaria ds 

Preleltura Municipal de Sêo féli x o Pi i, sob o número 52112109, de 12 de abril de 2019_ 

Adão R ~imundo da Cunha 
Secretár,o de Administração 

PltEfEITUltA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
R...a L.t.d:! Gomes V~lanova.,. 5S, Centro 

CNPJ : 01,6.12,603/0001•07 CEP: 64,438•000 
SANTO ANTONIO DOS Mtl.A.GRES•Pl 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDmNCIA PÚBLICA-SA(ÍDE 

A ~tura Muuicipal e a ~ Municipal de Siwde de santo 
Antônio dos Milagres. no uso de suas atribuições e de coafonnidade com. a Lei aª 
141 de 13/01/2012. convocam e comwncam a população de modo geral que 
fmo realizar AUD~NCIA PÚBLICA para aireslllltaçau e apru~çlo do Planu Alllal de 
Sailde - PAS. eno 201!1 e Relatllrio Anual de Gestllo - RAG. em 2II1H. referente aos trl!S quedrímeSll'l!s 
de 2Dl8, no seguinte local, data e horário: 

.LOCAL: Audltório do CRAS, localizado na Av. Cel. Torquato Aauijo, s/n 
Centro cm Santo Antônio dos Milagres. 
DARA: 03 de Mai.o de 2019 • 
.HORÁRIO: 14b OOmin. 

Santo Antônio dos Milagres, 30 de abril de 2019. 

Ja.inmcs Santos da Silva Gomes 
Secretaria de. Sa:lide 

PROCZDIMEl'iTO Ili: 111'!.XIGlBIUDADE-N' 0Mrnl1' 
OBIKTO: ~ mls!ica muriclil pm. ~ ~ 01 flllej01 da Cidade de Samo AmilJáo dai Mlllgrea,. 
m11 dim 11 e-12 de JÜ de 2-019 
ASSIJNTO: Rmlaçlo e celehnçlo de oomato. 
DAYAI 30deA!mlu•2111l9. 

Rali1iw ■ olictlPIÇlo lé<:m,,,. dl ColllDO Pct1D1Dm11: i1c Lleila,,,,!lcl e ilddmínu ■ ~ da CUljffllll 
BLU6 llfl'REl1!NIMIO CULTURAL LTDA, ONPJ N'".16J24.m,O)()I-S8, COIII wlor p,bal RS 66.000, 
(1es<nta • sc:s mil reais) 51:zxlo • /<J BudM:: fcm\ Saoodc oom o l'aloir do RS 40.000,00 {l(llllrnll.a mil rutpm, 
apJaalllçio dia 12ill6a019, Waldo e Felipe c:c.111 o valar de llS 10.000,00 (da lllil n:m)pm aprc:ltllllÇl0 dia. 
l2/06/20.19, MIIIÍJJOldo Bdo<X>1110 vakr lk,RS 10.000,00(di:z: llilnaistpm.apRIICllra;lo DO dia IW6121l l9 s ROllll 
Xote com o wir de RS 6.000,00 (à mil raiJ) pm qiramuçio no dia I IJ0&20l9, mmanne ~caos qae, 
mrutmi!:IÍI!~ 

1',,bliq-

COtram Adluitnth'v lf 04'4.'ZOIIJ.CPL 
~ UdUl6rio! n'00U1019. 
~ ktoligibilid ■ do. 

Ld: 8.66663 ct 2), br.~ lll. 
Oijàe: Col1Jllraçlo lltllllcas lfl1ISlcals para.~ dlnlJtr, OI CeslejOl 41 Cldlde de S..0 AntOlllo dos MJlawes, I05l 

dia 11 e 12 de .lumo de 2019 

Omratallt~ Prdtinn ~ de Santo Alllmio dos Mmgra- Pl 
CutrmdD: éWll ~ CUl.tuRAl.LtDA, OOJ N'26J2U87,1)()01-88. 
Valdr GloMI: $ 66,000,00 (- o xu mil rcú~ .mio ■ AJ llmlia. Fm'lll S-,dc OJE o ~ do RS 40.000,00. 
(Cjllll'aúa mil re&il)fml. ~ dia lli1W2019, Wulo e ~~ a,m o wklr ~ RS 10.000,00 {dez mil reail)pm. 
~ cl.la L~l9, Mmml do Blllo com o vakr d~ RS 10.000,00 (clu mil rail)pm. apramtaçlo m eia. 
1llll6/l019 e Rasa x«e CQm o valor de R$ 6.000,00 (s.cis mil !Uh) para apr'CSClltJÇlo ao dia I IIW2019 
Deta dll. ÁMllialm'a: 90 do Abri do 2019. 
Vlgwll: 31 de~ do 201!1. 
~ 0.qaimt6rta; Olyllllml0 Gal w MlllliGlpio de Sadu ÂDÕIDll dol ~ dç. 2019, 110 ~ de ~ 
33'!039 - (.)atlmsaviçasdeteauimlpmoajllrldica. 


